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LEI N.0 4.626, DE 26 DE MARCO DEE 2007.
i

Ratifica a cedência de servidores e ,
autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com o Tribunal de ;
Justiça do Estado do Rio Grande do j
Sul.

L

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. :
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte !
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1 Art. 1.o Ratifica as cedências realizadas de 1.o de janefro de 2c07 até a )
1 te data. j1 PFOSON
i 2
! Ad. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o Tribunal i

4
1 de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, objetivando incrementar a arrecadaçâo de l
' butos em cobrança judicial, dando maior agilidade, evitando prescriçöes intercorrentes l' tri1 

de Créditos tributârios, Compreendendo: h(
1 - cedência de até 3 (três) servidores para atuar junto às Varas Civeis

: do Foro desta Comarca',
11 - disponibilizaçâo de um veiculo com motorista para o

l desenvolvimento das atividades relativas às açöes judiciais. j
7 l
1 

o #1 Ad
. 3. O prazo do convênio seré até 31 d.a dezembro de 2007.
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: Art

. 4.o Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. jii 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO: em 26 de ll

março de 2007. j
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: l

: Data supra. 1

, PERCIVAL SOU A D IVEIRA,
refei o unicipal.

l
!

ERENI MA IEL SZULCZEW SKI,
Secretéria- eral.
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